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2594851- C3/ 2019-02237/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SAO JOSE DO BELMONTE/PE 

 

 

 

Processo: 00000493320198173330 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 

seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 

advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 

FRANCISCO DE ASSIS ALVES DINIZ, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 

respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., apresentar: 

ALEGAÇÕES FINAIS 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 

permanente. 

Ocorre que, compulsando os autos podemos observar a AUSÊNCIA DE INSTRUMENTO PROCURATÓRIO 

ATUALIZADO. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

 procuração válida não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

Ademais, também foi verificada a AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL entre o suposto acidente e as alegadas lesões 

tendo em vista que o boletim de ocorrência apresentado aos autos, além de ter sido elaborado somente após a 

declaração unilateral da parte autora e sem a presença de testemunhas, ainda não foi devidamente assinado 

pelo comunicante. 

Ademais, o boletim de atendimento médico apresentado somente comprova atendimento no dia 20/07/2015, 

um dia após o suposto sinistro, sendo também de suma importância observar que em momento algum a parte 
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autora comprova a existência de qualquer acompanhamento ou tratamento medico que corrobore com a 

invalidez alegada. 

Após analise dos documentos apresentados pela autora, cumpre mencionar que a parte autora recebeu da ré 

em sede administrativa o valor de R$1.687,50 referente à lesão ocasionada no tornozelo esquerdo em grau 

médio (50%). 

Ocorre que produzido exame médico pericial nos autos do processo, o ilustre perito apurou a presença de lesão 

no tornozelo esquerdo, todavia, com repercussão intensa (75%). 

Desta forma não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram 
para agravar a doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na 
esfera administrativa. 

 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

 

Outrossim, na hipótese de condenação, salienta a ré que o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida 

na Lei 11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 1687,50 

(mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

SAO JOSE DO BELMONTE, 6 de abril de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PE 4246 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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